
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE

Conforme Lei Municipal nº 341, de 01 de março de 2021
										                   

www.itapagipe.mg.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Itapagipe garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.itapagipe.mg.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

SUMÁRIO EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itapagipe, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itapagipe 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Itapagipe
CNPJ 21.226.840/0001-47
Rua Oito, 1000 
Telefone: (34) 3424-9000
Site: www.itapagipe.mg.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Câmara Municipal de Itapagipe
CNPJ 02.315.368/0001-74
Av. 05, 330 
Telefone: (34) 3424-2106 | (34) 3424-1735
Site: www.cmitapagipe.mg.gov.br

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Itapagipe - IPREVI
CNPJ 05.663.468/0001-80
Rua Oito, 1000 - Sala 09
Telefone: (34) 3424-3978
Site: www.iprevi-itapagipe.mg.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 544 DE 06 DE AGOSTO DE 2024

Fixa os subsídios do Prefeito, do
Vice-Prefeito  e  dos  Secretários
Municipais  para  o  mandato
correspondente  ao  período  de
2 0 2 5  a  2 0 2 8  e  d á  o u t r a s
providências.

O Prefeito do Município de Itapagipe,
Faço saber que a Câmara Municipal elaborou, aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º.  –  Fica fixado o subsídio do Prefeito Municipal

de Itapagipe/MG em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e
o  subsídio  do  Vice-Prefeito  em  R$  8.950,00  (oito  mil,
novecentos  e  cinquenta  reais),  para  o  mandato
correspondente ao período de 1º de janeiro de 2025 a 31
de dezembro de 2028.

§1º - No mês de dezembro de cada exercício, o Prefeito
Municipal  e  o  Vice-Prefeito  terão  direito  à  gratificação
natalina  (13º  subsídio),  no  mesmo  valor  atribuído  ao
respectivo subsídio.

§2º  -  Em  caso  de  licença  por  interesse  particular,
afastamento por decisão judicial  ou do Poder Legislativo
Municipal, ou extinção do mandato, o Prefeito Municipal e o
Vice-Prefeito  terão  direito  à  indenização  por  gratificação
natalina, calculadas à razão de 1/12 (um doze avos) por
exercício na função.

Art.  2º.  –  O  subsídio  dos  Secretários  Municipais  fica
fixado  em  R$  8.000,00  (oito  mil  reais),  para  o  período
correspondente a 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro
de  2028,  sendo  vedado  o  acréscimo de  qualquer  outra
gratificação,  adicional,  abono,  prêmio,  verba  de
representação  ou  outra  espécie  remuneratória.

§1º  -  No  mês  de  dezembro  de  cada  exercício,  os
Secretários  Municipais  terão  direito  à  gratificação  natalina
(13º subsídio) e esta corresponderá a 1/12 (um doze avos)
do subsídio, por mês de efetivo exercício.

§2º - Ficam resguardados aos Secretários Municipais,
quando pertencentes ao Quadro de Pessoal Permanente do
Município,  os  direitos  às  vantagens de natureza pessoal
legalmente  adquirida,  as  quais  incidirão  sobre  o
vencimento  do  cargo  efetivo.

§3º  -  Fica  assegurado  aos  Secretários  Municipais  o
direito:

I  –  às  férias  anuais  remuneradas,  excluído 1/3  (um
terço) a mais do seu subsídio;

II – à licença para tratamento de saúde, nos termos da
legislação federal previdenciária.

Art. 3º. – Fica assegurada, a partir de 1º de janeiro de
2026,  a  revisão  geral  anual  dos  subsídios  fixados  nos

artigos  anteriores,  aplicando-se  a  variação  positiva
acumulada nos últimos 12 (doze) meses do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pela Fundação
IBGE,  obedecendo  aos  limites  e  critérios  da  legislação
vigente e, em especial, da Constituição Federal.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapagipe, MG, 06 de agosto de 2024.
Ricardo Garcia da Silva
Prefeito

...........................................................................................................
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